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Reterente: Inexigibilidade de chamamento pblico - Repassô ao Tercéiro Sètor - Termo de 

Colaboração 

Fufldarnento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal ne13.019/2014 e alteraçöes 

Organlzaçäo da Socledade Civil/Proponente: 

Casa da Crianca "Dam Antonio José dos Santos"— CNPJ W 44 . 365.328/0001 -87, situada ha 

Avenida GetO ho Vargas, n Q  1700 - AssisISP 

Objeto Proposto: Disponibihização de 270 duzentas e setenia) vagas no ensino regular a 

crianças de 01 a 11 anos, do municIpia de Assis, pUbhiôo alvo cia Educacào Infantil e 

Fundamental, atendendo das 07h as 1 7h30, de segunda a sexta-feira, oferecendovagas em 

perlodo integral e parcial, de acordo COrn 0 calendário escolar cia Secretaria Municipal da 

Educação. 

Valor total do repasse: R$ 1.270.452,64 

Periàdo: Exercicio de 2021 

Tipo de Parcerla:Colaboraçao 

Justiticativa para lneIgIbllIdade: A Organizacào cia Sociedade Civil, sam fins Iucrativôs em 

referéncia, e a (mica em nossô MuniàIpio e hi região que desenvolvé a atividade na forma 

propostà, conforme especificado no respectivo Piano de Trabalho, não existindo, pôr esta 

razäo, outra entidade que tenha interesse em firmàr avença corn a Administracão, 

inviabilizando, portanto, a competiçao. 

Referida Entidade vém a anos desenvolvendo projetós em parceria corn o Poder PUbhico 

Municipal de maneira satisfatOria, em instalaçöes adequadas, corn condiçôes materials e 

capacidade técnica e operacional para o desenvoMmento das atividades e a cumprimento 

das metas estabelecidas. Ademais, a parceria será firmada mediante a transferéncia de 

recursos, naforma desubvenção, nos termosdo jflCISO I do § 32  do art. 12 da Lei rill 4.320,de 

17 do marco de 1964, devidamente autorizadà pela Lei Municipal ne  6.888 de 16/12/2020, 

onde consta expressamente a entidadé beneficiada, observando, ainda, a disposto no au. 26 

cia Lei Complementar ne  101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabihidade Fiscal. 

A presente justificativa será admitida impugnacão, apresentada no prazo de cinco dias a 

contar de sua pubhicaçao,  cujo tear deve ser anahisado palo: administrador pCiblicoem ate 

cinco dias da data do respectivo protocolo. 

Assis, 14 de janeiro de 2021. 
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